
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

LEI Nº 6.927, de 1º de outubro de 2025

INSTITUI REQUISITOS DE IDONEIDADE PARA
NOMEAÇÃO PARA QUALQUER CARGO EM
LIVRE PROVIMENTO E EM COMISSÃO, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, DO
PODER EXECUTIVO E DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNÍCIPIO DE MOGI
MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece requisitos adicionais de

idoneidade para nomeação para qualquer cargo em provimento e em comissão, no âmbito da
Administração Direta, autárquica e fundacional, do Poder Executivo e do Poder Legislativo do
Município de Mogi Mirim, com o objetivo de assegurar a moralidade e a probidade
administrativa.

Art. 2º E vedada a nomeação para cargos em comissão
de pessoas que, na data da nomeação, estejam:

I- os inalistáveis e os analfabetos;

IH - os que tenham contra sua pessoa representação
julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado, em processo de
apuração de abuso do poder econômico ou político, desde a decisão até o transcurso do prazo de

8 (oito) anos;

HI - os que forem condenados, em decisão transitada em

Julgado, desde a condenação até o cumprimento integral das penas. pelos crimes:

a) contra a economia popular, a fé pública, a

administração pública e o patrimônio público;

b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o

mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de

liberdade;

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver
condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;

f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
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g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo,
tortura, terrorismo e, hediondos e equiparados:

h) de redução à condição análoga à de escravo;

i) contra a vida e a dignidade sexual;

J) praticados por organização criminosa, quadrilha ou
bando.

IV - os que forem declarados indignos do ofícialato, ou
com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos;

V - os detentores de cargo na Administração Pública
Direta, Indireta ou Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder
econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado, desde a decisão
até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos:

VI - os que forem condenados, em decisão transitada em

julgado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação,
captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos
em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, desde a decisão até
o transcurso do prazo de 8 (oito) anos;

VII - os que forem condenados à suspensão dos direitos
políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato
doloso de improbidade administrativaque importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento
ilícito, desde o trânsito em julgado o cumprimento integral das penas;

VII - os que tiverem suas contas relativas ao exercício
dos cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso
de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta
houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, durante 8 (oito) anos subsequentes à

perda do mandato, contados a partir da data da decisão. aplicando-se o disposto no inciso II do
art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários
que houverem agido nessa condição;

IX - os que forem excluídos do exercício da profissão,
por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-
profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo
Poder Judiciário;

X - os que forem demitidos do serviço público em
decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da
decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;

XI - os servidores dos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, que forem aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, e que tenham
perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na

pendênciade processo administrativodisciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;
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XII - a pessoa física e o(s) dirigente(s) de pessoas

jurídicas responsável(is) por doações eleitorais tidas por ilegais, por decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a
decisão;

XIII - os que forem condenados, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado
desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo
prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude.

Parágrafo único. A aplicação destas restrições deve
observar o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal.

Art. 3º Para a nomeação em cargo em comissão, o
nomeado deverá apresentar declaração de inexistência das situações previstas no art. 2º e

autorizara verificação das informações pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. No caso de servidor público efetivo
designado para cargo em comissão, o disposto nesta Lei será analisado apenas em relação ao
exercício da função comissionada.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal e ao Poder
Legislativo, de forma individualizada, a fiscalização de seus atos em obediência à presente Lei,
com possibilidade de requerer aos órgãos competentes informações e documentos que entender
necessários para o cumprimentodas exigências legais.

Art. 5º O descumprimento desta Lei poderá ser
comunicado ao Poder Legislativo, ao Chefe do Executivo e ao Ministério Público, para as

providências que entenderem cabíveis, nos limites de suas atribuições legais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revoga-se,a Lei Municipal nº 6.020, de 23 de
julho de 2018.

Prefeitura de Mogi Mirim, 1º de outubro de 2 025.
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DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

go

REGINA CÉ S. BIGHETI
Coordenadora - Gabinete do Prefeito publicado (a) no Órgão Oficial

do Município
j inº Jornal Oficial de Mogi Mirim
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